
Prefeitura M unicipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA N9 1.487/85 

Em 02 de Janeiro da 1.985.

0 DR. SLEüTáRIO BRUNO MALERBA PILHO, 
Prefeito Municipal da Louveira, Esta 

do de são Paulo, no uso de suas atri 

Luições legais e considerando a soli 

citação da Coordenadoria de Saude da 

Comunidade BRS - 5 ,

RESOLVE

Pica colocada ã disposição do Centro 

de Saúde de Louveira, Unidade BRS - 5 , da Coordenadoria de Saú
de da Comunidade, a servidora Municipal Srt® LIZETE PSRREIRA BAS 

TOS, Portadora do RC. n2 13.944.277, residente à Rua Sebastião / 

Verardo, 80 - Vila Bossi - Louveira, do quadro variável, para / 

exercer as funções de atendente.
A referida servidora ficará a dispo

sição daquele drgão do Estado, para o exercício das atividades de 

atendente, até 31 de Dezembro do corrente, podendo esta disponibi 
lidade ser revogada ou prorrogada ã critério da Municipalidade,

Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Louveira, 02 de Janeiro de 1.985.
L—

DR. ELEüTáRIO BRUNO MALERBA PILHO 

Prefeito Municipal
Publicada e registrada no Departamen 

to de Administração em 02 de Janeiro de 1.985.

JOSá ARCENTláRI'
Diretor do Dep. de Administração


